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PROJETO DE LEI N" DE 2025.

EMENTA: DEPÕE SOBRE A
oBRTGATORTEDADE DE D|VULGAçÃO EM
TEMPO REAL, NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA DO MUNIC|PIO DE
SILVEIRAS, DE TODAS AS DESPESAS,
CONTRATOS E ADITIVOS REALIZADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar, em tempo
real, no Portal da Transparência, todas as despesas, contratos, aditivos, convênios, notas
de empenho, liquidações e pagamentos realizados pelos órgãos da administraçâo direta e
indireta do Municipio de Silveiras.

A CAMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO.

APROVA:

Àrt.20 - As informaç6es deverão conter, no mÍnimo:

| - número e objeto do contrato;

ll - nome e CNPJ do contratado;

lll - valor total e forma de pagamento;

lV - data de assinatura e vigência;

V - órgão responsável pela execuçâo.

Art. 30 - O descumprimento do disposto nesta
responsabilidade administrativa do gestor público responsável.

Lei implicará

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, de outubro de2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como objetivo foÉalecer a transparência e o

controle social sobre os gastos públicos do Municipio de Silveiras. A disponibilizaçâo das

informações em tempo real permitirá ao cidadão acompanhar a execução orçamentária e

fiscal do municipio, ampliando a confiança da populaçâo nos atos da administração.

Trata-se de medida simples, mas de grande alcance democrático, em conformidade com

o principio constitucional da publicidade e com a Lei de Acesso à lnformaçâo (Lei Federal

no 12.52712011).
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovaçâo

deste projeto, reaflrmando o compromisso desta Casa Legislativa com a transparência, a

legalídade e a boa gestão dos recursos púbÍÍcos.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 29 de outubro de2025
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